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PROJETO DE LEI
16/08/2017

 

Institui o "Dia Estadual da Conscientização da Doença de
Fabry" no Estado do Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Artigo 1º - Fica instituído, e incluído, no Calendário Oficial do Estado do Ceará o “Dia Estadual da
 a ser comemorado, anualmente, no dia 28 (vinte e oito) de abril.Conscientização da Doença de Fabry”

 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

A doença de Fabry é uma doença genética, de caráter hereditário, que causa a deficiência ou a ausência
da enzima alfa-galactosidase (-Gal A) no organismo de seus portadores. É uma das 45 doenças de
depósito lisossômico, ou seja, é uma doença de depósito lisossomal rara, ligada ao cromossomo X,
causada por mutações no gene codificador da enzima alfa galactosidase que leva o paciente à
incapacidade total ou parcial de catabolizar lipídeos com resíduos terminais de alfa galactosil. O
acometimento da doença de Fabry é sistêmico e pode ocorrer predominantemente no coração, no cérebro
e nos rins.
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A doença de Fabry é crônica e progressiva, compromete a qualidade de vida e a produtividade do
indivíduo acometido. Além disso, o risco de morte prematura está aumentando, em ambos os sexos.

 

O desafio atual é ampliar o conhecimento dos sinais e sintomas presentes nos casos da Doença de Fabry
junto à sociedade, mas também em relação aos profissionais de saúde, auxiliando-os a considerar a
patologia entre os diagnósticos diferenciais para os especialistas, principalmente pediatras, neurologistas,
cardiologistas, nefrologistas e clínicos gerais.

         

Por se tratar de uma doença rara, muitos profissionais trabalham anos sem nunca encontrar um paciente
com a enfermidade ou quando se deparam com um caso destes não a reconhecem. Em geral os pacientes
com progressão mais lenta da doença são mais difíceis de serem diagnosticados, pois os sintomas se
apresentam mais sutis e atenuados.

           

Hoje no Brasil, foram identificados aproximadamente 800 pacientes, sendo que 33 se encontram no
estado do Ceará, mas há potencialmente outras 2.800 pessoas que podem exibir os sinais e sintomas da
doença.

 

A definição de uma data de conscientização sobre a Doença de Fabry é muito importante para dar mais
consistência ao diagnóstico e tratamento. Esta iniciativa pode ajudar e muito o trabalho de médicos,
orientar pacientes e respectivas associações.

 

Saliente-se ainda, que a escolha do dia 28 de abril não é aleatória, posto, que o Estado de São Paulo já
comemora o dia estadual de “Conscientização da Doença de Fabry”, nesta mesma data, assim, faz-se
necessário que exista a unificação da data comemorativa em alusão, para que em um futuro próximo
possa ser criado o dia nacional de  com a data de 28 de abril“Conscientização da Doença de Fabry”,
definida para tanto.

 

DEPUTADO JOAO JAIME

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  18/08/2017 10:01:14  Data da assinatura:  18/08/2017 11:18:15

PLENÁRIO

DESPACHO
18/08/2017

LIDO NA 99ª (NONAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE AGOSTO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Usuário assinador:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Data da criação:  21/08/2017 09:36:27  Data da assinatura:  21/08/2017 09:36:55

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
21/08/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 202/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO JOÃO JAIME

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ DE LEI 202/2017 - REMESSA À CTJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  21/08/2017 11:52:40  Data da assinatura:  21/08/2017 11:53:04

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
21/08/2017

ENCAMINHE-SE À CONSJULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 202/2017 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  22/08/2017 16:52:10  Data da assinatura:  22/08/2017 16:52:28

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
22/08/2017

A Dra. Lilian Lusitano Cysne para, assessorada por Jacqueline Quezado Gonçalves, proceder análise e
emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER JURÍDICO PL Nº 202/2017

  Autor:  99296 - JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

  Usuário assinador:  99307 - LILIAN LUSITANO CYSNE

  Data da criação:  24/08/2017 09:16:00  Data da assinatura:  28/08/2017 09:44:22

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
28/08/2017

PROJETO DE LEI Nº 202/2017

AUTORIA: DEPUTADO  JOÃO JAIME

MATÉRIA: INSTITUI O “DIA ESTADUAL DA
CONSCIENTIZAÇÃO DA DOENÇA DE FABRY” NO ESTADO DO
CEARÁ.

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº202/2017

, que Deputado João Jaime Institui o “Dia Estadual da Conscientização da Doença de Fabry” no“
Estado do Ceará”.

 

 

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Artigo 1º  Fica instituído, e incluído, no Calendário Oficial do Estado do Ceará o “Dia Estadual da-
Conscientização da Doença de Fabry” a ser comemorado, anualmente, no dia 28(vinte e oito) de abril.
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Artigo 2°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.-

 

 

ASPECTOS LEGAIS

 

  A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

 

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

(....)
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I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados  podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta
Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

 

“Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais”

 

 

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa
do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.
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“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

 

(.....)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei”

 

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que , remanescendo, assim, aoInstitui o Dia Estadual da Conscientização da Doença de Fabry
Estado a competência para legislar sobre a questão.

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual,   tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias;”
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Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)

 

II – projeto:

 

(.....)

 

b) de lei ordinária;

(.....)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

 

(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”

 

CONCLUSÃO

 

Assim,  pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e
se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).
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  É o parecer, salvo melhor juízo.

 

  CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 202/2017 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  28/08/2017 16:01:03  Data da assinatura:  28/08/2017 16:01:30

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
28/08/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 202/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  30/08/2017 11:57:41  Data da assinatura:  30/08/2017 11:58:12

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
30/08/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ. DE LEI 202/2017 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  04/09/2017 11:33:12  Data da assinatura:  04/09/2017 11:33:50

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
04/09/2017

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  11/09/2017 09:38:26  Data da assinatura:  11/09/2017 09:39:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Dra. Silvana

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº202/2017, DE AUTORIA DO DEPUTADO JOÃO JAIME, EM ANÁLISE NA
COMISSÃO DE

  Autor:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Usuário assinador:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Data da criação:  12/09/2017 18:10:05  Data da assinatura:  12/09/2017 18:13:00

GABINETE DA DEPUTADA DRA SILVANA

PARECER
12/09/2017

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 202/17

AUTOR: DEPUTADO JOÃO JAIME

EMENTA: INSTITUI O "DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO DA DOENÇA DE FABRY"
NO ESTADO DO CEARÁ.

PARECER: Por ser matéria de interesse público, e a mesma encontrar respaldo no que dita o art. 58,
inciso III e art 60, inciso I, ambos da Constituição Estadual e nos arts. 196, inciso II e 206, inciso II,
ambos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, não há óbice constitucional e nem regimental.
Diante do exposto, apresento parecer ao FAVORÁVEL Projeto de Lei ora apreciado, que INSTITUI O
"DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO DA DOENÇA DE FABRY" NO ESTADO DO
CEARÁ."

DEPUTADA DRA SILVANA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99618 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Usuário assinador:  99618 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Data da criação:  19/09/2017 15:57:44  Data da assinatura:  20/09/2017 10:43:21

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

22ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 19/09/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  21/09/2017 15:13:38  Data da assinatura:  21/09/2017 17:24:47

PLENÁRIO

DESPACHO
21/09/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 116ª (CENTÉSIMA DÉCIMA SEXTA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 21/09/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 61ª (SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 21/09/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 62ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 21/09/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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